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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO  

DO PRAZO DO CONTRATO Nº 030/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 028/2023 
 

CONVITE Nº. 005/2023 

 
 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para Prestação de serviços técnicos 
especializados de assessoria e consultoria na regularização das pendencias existentes nos sistemas 

informatizados e da receita federal do brasil, necessárias para obtenção da certidão negativa de 
débitos de contribuições previdenciárias e união – CND ou CPD-EM e Assessoria em todos os itens 

do CAUC - (CADASTRO ÚNICO DE CONVÊNIOS) e E-Social do município de CHORROCHÓ – Bahia. 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó-BA, CNPJ nº. 13.915.665/0001-77. 
 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração. 

 
CONTRATADA: W A S CONSULTORIA, TRANSPORTES E AGRONEGOCIOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 20.758.995/0001-61, end: Rua Dr. Macário Cerqueira, nº. 3.001, Cond Princesa do 
Sertão, Bloco 06, Apt 302, Bairro Muchila, CEP: 44.005-000, Feira de Santana-BA, neste ato 

representada pelo Sr. Wagner Almeida Soares,  residente e domiciliado na cidade de Feira de 
Santana-BA, portador de RG nº. 1148141391 SSP/BA, inscrito no CPF nº. 033.936.115-85. 

 
OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO do contrato administrativo nº. 058/2023 

para Contratação de empresa para Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e 
consultoria na regularização das pendencias existentes nos sistemas informatizados e da receita 

federal do brasil, necessárias para obtenção da certidão negativa de débitos de contribuições 
previdenciárias e união – CND ou CPD-EM e Assessoria em todos os itens do CAUC - (CADASTRO 

ÚNICO DE CONVÊNIOS) e E-Social do município de CHORROCHÓ – Bahia, por mais 12 (doze) 
meses. 
 

DATA DE ASSINATURA: 30/12/2025. 
 
 

VIGÊNCIA: 01/01/2026 até 31/12/2026. 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57 “Caput”, II da Lei Federal nº. 8.666/93, e de acordo com art. 190 
e 191 da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria Municipal de Administração 
Projeto/Atividade: 4.122.0002.2.201 Manutenção da Sec de Administração  

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 500/501 

 
VALOR MENSAL: R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais). 

 

VALOR GLOBAL: R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais). 
 
 

Chorrochó-BA, 31 de dezembro de 2025. Uilde Irlã de Oliveira, Prefeito Municipal - Ordenador(a) 

de Despesa. 

 
 


